
 

 

 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade a futura e eventual “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS”, com seguro, sem motorista/operador e sem fornecimento de 
combustível, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana da 
Prefeitura Municipal de Salinópolis/PMS, conforme os prazos, especificações e quantitativos 
discriminados neste Termo. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
sob regime de execução indireta empreitada por preço unitário, para atender o disposto no art. 15, 
II, da Lei nº 8.666/93 e no art. 3º e inciso II, do Decreto Federal nº 7.892/13, considerando que a 
aquisição deverá ser entregue de forma parcelada, visando as necessidades da Secretaria Municipal 
de Limpeza Urbana/PMS. 
 
2.2. Trata a presente licitação para a prestação de serviço de locação mensal de veículo e maquinas 
pesadas, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana. No que diz respeito 
da necessidade de Contratação de Empresas para a Locação Mensal de Veículos e Máquinas Pesadas. 
Deve-se ressaltar que a contratação de empresas especializadas para prestar os serviços citados, se 
torna necessário pois não dispomos de veículos e máquinas suficientes para manutenção e 
desenvolvimento de nossas atividades a fins, como forma de satisfazer o direcionamento ao que rege 
suas atribuições a fim de atender as demandas e dar maior celeridades nas obras e nos serviços de 
saneamento, pavimentação asfáltica e outros serviços inerentes às atribuições desta Secretaria, 
desenvolvimento de suas atividades. 
 
2.3. Assim, através da contratação deste serviço, esperamos atender plenamente as necessidades 
da secretaria municipal de limpeza urbana no que diz respeito às operações diárias executadas para a 
retirada de obstáculos, avanços, barracas, trailer’s, container’s, etc., além da movimentação e elevação 
de carga, retirada de paredes e muros e retirada de imóveis irregulares, e principalmente à redução do 
esforço físico dos servidores com a movimentação de carga pesada, entulhos, escombros e a 
possibilidade de transporte para descarte em local apropriado, do resíduo fruto das diversas demolições 
pela cidade. 
 
2.4. A solicitação para Registro de Preços, ao nosso ver é a melhor opção para os serviços futuros, 
no âmbito do objeto em questão. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
3.1. O item objeto desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações técnicas 
constantes abaixo: 
 
3.2. O quantitativo indicado é meramente estimativo, não acarretando a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA/PMS qualquer obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas 
estabelecidas nos itens. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS LICITADOS UNIDADE QUANTIDADE/MÊS 

1  

Pá mecânica modelo Case W20, ou outra marca similar 
conhecida no mercado, motor cummins de 06 cilindros 
com ar condicionado, ano 2016 em diante, em perfeito 
estado de conservação, com manutenção por conta do 
proprietário. 

VEICULO 02 



 

 

 
4. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAÇÃO 

 
4.1. A estimativa de custo para a aquisição do objeto deste TR será realizada após a ampla 
consulta/pesquisa no mercado do valor do item a ser licitado, devendo obrigatoriamente ser elaborada, 
com base na IN nº 73/2020, a fim de permitir a posterior indicação dos recursos orçamentários em 
dotação correta e suficiente para as futuras e eventuais aquisições decorrentes do Registro de Preços. 
 
5. APRESENTAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
5.1. A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta:  
 
5.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 
especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los, 
anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem referência às expressões 
“similar”, de acordo com os requisitos indicados no anexo deste Termo de Referência;  

5.1.2. Indicar o valor unitário e total/mensal de cada item e o valor global da proposta que o licitante 
se propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer 
despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço alfandegário, dentre outras, 
observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente nacional e 

2  

Caminhões toco compactadores de lixo, mod. 17.190 
motor Man de 4 cilindros, com ar condicionado, ano 2016 
em diante, em perfeito estado de conservação, com 
manutenção por conta do proprietário. 

VEICULO 10 

3  

Caminhões basculantes trucados Volkswagen, ou outra 
marca similar conhecida no mercado, mod. 24.250 de 06 
cilindros, motor cummins, com ar condicionado, ano 
2016 em diante, com manutenção por conta do 
proprietário. 

VEICULO 10 

4  

Tratores de pneu case 95 ou New Holland 7630, ou outra 
marca similar conhecida no mercado, motor de 4 
cilindros, com ar condicionado, ano 2016 em diante, com 
manutenção por conta do proprietário. 

VEICULO 10 

5  

Retroescavadeira Case Nod. 580n ou Caterpillar, ou 
outra marca similar conhecida no mercado, motor 
Cummins de 4 cilindros, com ar condicionado, ano 2016 
em diante, com manutenção por conta do proprietário. 

VEICULO 01 

6  

Escavadeira hidráulica de esteira, Caterpillar, ou outra 
marca similar conhecida no mercado, 6 cilindros, com ar 
condicionado, ano 2016 em diante, com manutenção por 
conta do proprietário. 

VEICULO 01 

7  

Trator de esteira D-6 motor Caterpillar ou outra marca 
similar conhecida no mercado, 6 cilindros, para abertura 
de terrenos, limpeza do lixão e ruas, ano 2016 em diante, 
com manutenção por conta do proprietário. 

VEICULO 01 

8  

Caminhão plataforma Volkswagen ou outra marca 
similar conhecida no mercado, truck e bitruck, mod 
24.250 motor Cummins de 6 cilindros, com ar 
condicionado, ano 2016 em diante, com manutenção por 
conta do proprietário. 

VEICULO 01 

9  

Rolos compactadores Caterpillar mod. Cs 423, ou outra 
marca similar conhecida no mercado, pneu liso, ou 
Dynapac mod. Ca15, com ar condicionado, motor de 6 
cilindros, ano 2016 em diante, com manutenção por 
conta do proprietário. 

VEICULO 02 

10  

Micro-ônibus Iveco ou Volare ou outra marca similar 
conhecida no mercado, 04 cilindros, com plataforma 
para deficiente, com ar condicionado, ano 2016 em 
diante, com manutenção por conta do proprietário. 

VEICULO 02 

11  

Ônibus grande Volkswagen, ou outra marca similar 
conhecida no mercado, de 6 cilindros, com plataforma p/ 
deficiente, com ar condicionado, ano 2016 em diante, 
com manutenção por conta do proprietário. 

VEICULO 02 



 

 

internacional;  

5.1.3. Indicar na proposta que os preços unitários dos objetos ofertados na licitação serão fixos e 
irreajustáveis;  

5.1.4. Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias 
contados da data de sua apresentação;  

5.1.5. Apresentar na proposta a garantia/validade do objeto, não podendo ser inferior que 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega no órgão solicitante;  

5.1.6. Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo deste TR, não 
será levada em consideração durante o julgamento.  
 
5.2. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mínimo 
na proposta. 
 
6. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente 
e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF 
da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante, em papel timbrado, devidamente assinado e datado pelo 
representante da empresa/instituição; 
 

6.2. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova. 
 

7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA E GARANTIA 

 
7.1. Os veículos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias uteis, após o recebimento da nota de 
empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão, na Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
da Prefeitura Municipal de Salinópolis, localizado na Rua Niuza de Castro s/n, Bairro São Tomé, CEP 
68721-000, Salinópolis/PA; 
 
7.2. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 
neste termo de referência; 
 
7.3. O prazo de garantia será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega;  

7.3.1. A garantia no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação pela Contratada, de todas 
as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações), bem como dos 
encargos previstos à Contratada neste instrumento, durante este período os reparos e substituições 
porventura necessários deverão ser realizados pela Contratada, sem ônus para a Contratante; 
 
7.4. Não serão aceitos veículos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior ou danificados; 
 
8. DO RECEBIMENTO  

 
8.1. O recebimento e a aceitação dos itens licitados dar-se-ão por comissão ou servidor responsável, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  
 
a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do item, com as 
especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de Recebimento 
Provisório; e, 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura 
do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações 
do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 



 

 

9.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 
veículos, desde que devidamente identificados com crachá ou outra identificação da Licitante; 
 
9.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada; 
 
9.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
 
9.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega dos 
objetos licitados; 
 
9.5. Efetuar pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato, mediante Nota de Empenho; 
 
9.6. Rejeitar o veículo cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes neste 
Termo de Referência e do Anexo II deste Edital; 
 
9.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades dos veículos 
constantes no item que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
 
9.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos 
da contratada; 
 
9.9. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. Cumprir o objeto de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e Anexo 
II do Edital, bem como na legislação em vigor; 
 
10.2. Colocar à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA/PMS, os meios 
necessários à comprovação da qualidade dos objetos licitados, permitindo a verificação das 
especificações em conformidade com o descrito neste Termo de Referência e no Anexo II; 
 
10.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
10.4. Atender prontamente às exigências do ÓRGÃO inerente ao objeto da Licitação; 
 
10.5. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser considerados 
todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta licitação (fretes, seguros, 
contribuições sociais e outros), responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas 
os seus empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem; 
 
10.6. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis. 
 
10.7. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
10.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
10.9. Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Edital; 
 
10.10. Emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF e, modelo 55, nos termos do Protocolo ICMS 42/2009 de 03 
de julho de 2009; 
 



 

 

10.11. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a refazer ou reparar, às suas expensas, 
qualquer objeto que apresente defeito ou falha que não seja decorrente do desgaste natural ou do 
incorreto manuseio do veículo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do 
CONTRATANTE. 
 

10.12. A ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA não será responsável: 

a) Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

b) Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 
 

10.13. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes, 
transportadores ou quaisquer outros. 
 
10.14. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, 
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações, ser recebida contemporaneamente ao fato de ensejá-la, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
 
10.15. Aceitar os acréscimos e supressões do valor incialmente estimado para esta aquisição, em até 
25% (vinte e cinco por cento). Nos termos do § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.16. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 

11. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  

 

11.1. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a 
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Termo de Referência e 
do previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.2. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na assinatura 
do contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, chamar 
os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 
condições de suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93; 
 
11.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas; 
 
11.4. Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.5. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 
 
11.6. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF e em outros sites oficiais; 
 
11.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega definitiva dos itens, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 
competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
 
12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados;  
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 



 

 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 

13. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE 
 

13.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, 
desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor 
que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 
frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, além das previstas neste Termo de Referência 
– Anexo I, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não 
retirar a Nota de Empenho, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Salinópolis 
pelo período de 2 (dois) anos.  
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Realizar o serviço fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do item não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Salinópolis 
pelo período de 1 (um) ano.  
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do item não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Salinópolis 
pelo período de 1 (um) ano.  
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho/valor total estimado para o item/grupo.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Salinópolis 
pelo período de 1 (um) ano.  
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Salinópolis 
pelo período de 2 (dois) anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Salinópolis 
pelo período de 2 (dois) anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 



 

 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em lei 
e no edital do presente pregão 
presencial, em que não se comine 
outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada 
a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  
22. Impedimento de licitar com o Município de Salinópolis 
pelo período de 2 (dois) anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Salinópolis pelo período de 1 (um) ano.  
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
13.2. Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
contratado, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa 
fornecedora dos bens também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 
13.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
13.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
 
13.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá 
examinar a legalidade da conduta da empresa. 
 
13.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 13.1. 
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